


n° 0803987-56.2019.8.15.0000, em favor do candidato Jerônimo Barbosa de Souza Neto, para que lhe 

seja garantido o direito de continuar participando do certame, na condição de sub judice; 2) A 

decisão liminar proferida pelo Juiz Convocado Inácio Jário Queiroz de Albuquerque nos autos do 

Mandado de Segurança n° 0811014-90.2019.8.15.0000, em favor do candidato Rafael Marconi dos 

Santos, para que lhe seja garantido o direito de continuar participando do certame, na condição de 

sub judice; 3) A decisão liminar proferida pelo Juiz Convocado Inácio Jário Queiroz de 

Albuquerque nos autos do Mandado de Segurança n° 0811349-12.2019.8.15.0000, em favor do 

candidato Fábio Bezerra Cavalcanti, para que lhe seja garantido o direito de continuar participando 

do certame, na condição de sub judice. Em seguida, a Comissão passou a apreciar os requerimentos 

a seguir: 1) Processo Administrativo n° 2019.242.167. A Comissão decidiu, à unanimidade, 

deferir o pedido determinando nova data e horário para a arguição da candidata na prova oral, 

considerando os termos da Lei 13.796/2019, bem como os horários previstos no item 8 do ato 

convocatório publicado no Diário da Justiça Eletrônico no dia 23 de outubro de 2019 também serem 

no sábado, fica designada sua arguição para o dia 26 de novembro de 2019, às 15hs, com limite de 

entrada às 141islOmin. 2) Processo Administrativo n° 2019.242.175. A Comissão decidiu, à 

unanimidade, indeferir o pedido em face do item 6.11, do Edital n° 01/2013, que veda o uso de 

aparelho eletrônico, entre eles receptores. 3) Processo Administrativo n° 2018.121.089: A 

Comissão decidiu, à unanimidade, deferir o pedido para a juntada do documento numerado como 

"doc.09", todavia sem alteração da decisão proferida anteriormente que foi embasada no "doc. 10". 

4) Processo Administrativo n° 2019.236.390: O candidato Sidnei da Silva Perfeito apresentou 

impugnação aos termos do Edital n° 001/2019, A Comissão decidiu, à unanimidade, não conhecer 

em razão da preclusão, conforme o item 18.11, do Edital n° 001/2019. 5) Processo Administrativo 

n° 2019.242.159. A Comissão decidiu, à unanimidade, não conhecer o requerimento uma vez que 

peticionante não está incluído entre os candidatos habilitados à prova oral e de títulos, conforme 

ato convocatório publicado no Diário da Justiça Eletrônico no dia 23 de outubro de 2019, nem ter, 

anteriormente, submetido à terceira etapa do certame, que diz respeito ao pedido de inscrição 

definitiva junto à Comissão, conforme previsto no edital. 6) Processo Administrativo n° 

2019.244.068. A Comissão decidiu, à unanimidade, indeferir o pedido tendo em vista a ausência 

de comprovação da entrega dos documentos para a prova de títulos, pois o documento apresentado 

pelo candidato em anexo ao presente requerimento é cópia do protocolo de entrega dos documentos 

para a inscrição definitiva, outrossim, os títulos deverão ser apresentados nos termos do Edital n° 

 

 v 	concluído e homologado o certame, assim como ser prerrogativa da Administração Pública rever , 
013, ainda que tivessem sido apresentados não seriam devolvidos, conforme o item 12.9, do 

edital. 7) Ato contínuo, a Comissão, de ofício, reconhecendo que inexiste direito adquirido 

candidato vinculado a qualquer manifestação da Comissão do Concurso, uma vez que ainda nã  v NO, 

Afre 
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seus próprios atos, quando se justifique sua revisão a bem do interesse público, com fundamento na 

Súmula 473, do STF, decidiu, à unanimidade, reconsiderar a decisão que julgou deferido o pedido 

de inscrição definitiva do candidato de inscrição n° 412769640, processo administrativo n° 

2018.122.338, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 05 de novembro de 2018, ratificado 

no ato convocatório publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 23 de outubro de 2019, para 

considerá-lo INDEFERIDO. Nada mais a deliberar, o Presidente deu por encenada a Sessão às 

12hs22min, det- 	do a lavratura da presente ata e sua publicação no Diário da Justiça 

Eletrônico. Eu, eitifilfih ly de Fátima Lemos da Rocha Dantas. Secretária da Comissão, lavrei a 

presente ata, que vai assinada pelos membros presentes. João Pessoa, 11 de novembro de 2019. 

Silmary Alves 	iroga Vita - Juiza de Direito 

Válber Azevêdo d 	 and — Notário 

ve....7 tivonqi- 
Francisca LopealeraWr 	representante da OAB/PB ,0000" 

4 • ata. 
14. 

Gilson Luiz Leal de Me os Superiores do Extremo Sul 

Paulo Afonso de Meireles -epresentant do Ins 	de Estudos Superiores do Extremo Sul 

Rodrigo Antônio Nóbrega Guimar es - Assessor da Vice-Presidência 
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RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANT1 DE ALBUQUERQUE. 02- Apelaglo CAN N° 0047215. 
38.2013.915.2001 Oriundo da 17° Vare Clvel da Comarca da Capital. Apelan/e(s). Maria de Fátima FenQra 
Gomosos outros. Advogado(s): Saverino Ferreira da Silva (0AB)PE4137).Apelado(s): Banco Bradesco Seguros 
S/A. Advogado(s) Reetand I Melo dce Santos (OAB)PB 113.125A). 

REATOR: EXMO DES. MARCOS CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE. 93 - Apelação Ober N° 0001337-
67.2016.815.0201. Oriundo da 1' Vara Mista da Comarca de Piano& Apelante(s) Inácio Bruno Sarmento. 
Advogado(s). Irado Bruno Sarmento (0ABIPB 21.472). Aparadora) Energisa Paraíba- Distdbuidora de Energia 
SIA Advogado(s): Paula Gustavo de Melb a S. Soares (0A13/PB 11.268) 

REATOR EXMC DES. MARCOS CAVALCANT1 DE ALBUQUERQUE. 94 - Apelação CNN N° 0002091-
952014.615,2001. Oriundo da 15° Vara Clvel da Comarca da Capital. Apelante(s)-  Caixa de Previdência dos 
Funcionados do Banco do Brasil - PREVI. AdvogadoisT Carlos Augusto Monteiro Nascimento (0ABISE 1600). 
Apelado(s) Maria Gonzaga de Oliveira. Advogado(s): Ido Dantas da Dobrava (0A13/PB 10.0251. 

RELATOR: EXMO DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 95- Apele* Civel W 0000209. 
87.2013.815.0561. Oriundo da Vara Única da Comarca de Crismas. Apelante(s): Geraldo Nublo de Lucene. 
Advogado(s): Ubni Diagn Pereira de Sousa (OAB/P13 15.502). Aparado(a): INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social, representado persa? Procuradora, Marc% Soares Melqulades de Araújo. 

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 96 - Apelação CNN N° 0002322-
43.2013S15.0131. Oriundo da 5° Vara Mista da Comarca de Cajezeires. Apelante(s): Valciéria Barbosa de 
Andrade.Advagado(s): Volderleinlo de Alencar Faltosa (0AB/P1311.286).Apelado(s): Banco do Nordeste Brasil S/ 
A. Advogado(s). Retoca Zavens de Moam (OAB/PS (3.773) 

RELATOR, EXMO DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 97- Apelação Clvel N' 0000408-
37 2014 915 0121. (Derribam Juntos). Oriundo de Vara Única da Comarca de Caiçara Aparenta(a). Andréa 
Cavalcand Monteiro Alvas, Advogado(s): Ana Pdsnla Alvas de Queiroz (0AEOPS 12 074) Apelado(s): Banco 
Carretam S/A e outros. Advogado(s): Antônio de Morais Dourado Neto (0AB/PE 23 255) 

RELATOR EXMO DES, MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 98 - Apelação Diva) N" C1000373-
14 2013.815.0121 (Tramitam Juntos). Oriundo de Vara única da Comarca de Caiçara. Apelante(s) Carlos 
Alberto Monteiro Alves e Andréa Cavalcanti Monteiro Alves. Advogado(s): Ana Priscila Alves de Queiroz 
(CABIPS 12174) Apelado(s): Banco Carrafour S/A e outros. Advogado(s): António de Morais Dourado Neto 
(CAB/PE 23255). 

RELATOR: EX.MO. DES. MARCOS CAVALGADO] DE ALBUQUERQUE. 09- Apelação Oval NI° 0004094-
86.2015.015.2001. Oriundo da 12° Vara Oval da Comarca da Capitai Apelanla(s): Sony Mobile Communicatios 
do Brasil LTDA. AdvogadoN): Ellen Gonçalves Pires (CAST°13 23.809A). 1' Apelado(s): Martins Comércio e 
Serviçoscle Distribuição S/A. Advogado(s): Calos Fernando Siqueira Castro (0AB/P13 106.094A). 2' Apelado(s): 
Giuliano palha Amado. Advogado(s): Rodam] Barbosa Carneiro Santos (0AEVP13 20.108) 

RELATOR: EXMO DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (00- Apelsooes Civais N°0003476' 
82 2009.615.0181.0dundo da 4° Vara Mista de Comarca de Guerabira. Apelante(s): O Municiai° de Guardara. 
Advogado(s): Jader searas Pimenta' (0ABIPEI 770) adoeci Gouveia Uma Neto rOAB/PB 16.54E. 2' Apelareis): 
~error Daniel dos SaMos.Advogado(s): Cláudio Grano da Cunha rOAB/P13 10.751)-Apelado(s): Cs mesmas. 

RELATOR: EXMO DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 101 - Apelação CNN e Reerame 
Desasado° N°0009387-47.2009.13152001.0rlundo da Vara da Feitos Espadais da Comarca da CapNI.Aparente(s): 
INSS - Instituto Nacional do Segura Social, representado por seu Procurador, Fiodoaldo Carneiro da Silva. 
Apelado(s): Asses Roberto do Nascimento. Advogado(s) António Anlzio Neto (OAB/P0 54351). Remetente: O 
Juizo de Vara de Feitos Especiais da Comarca da Capital 

84. SESSÃO ORDINÁRIA -21DE NOVEMBRO DE 2019- QUINTA-FEIRA .09:00 HORAS 

PROCESSO ELETRÔNICO 

t°. PIE) Agravo em Execução n° 0809843-98.2019.815.0000. Vara de Execuções Penais da Comarca da 
Capital. RELATOR EXMO. SR. DEI CARLOSMARTNS BELTRAOFILHO. Agravante: BÁRBARA FERREIRA 
MEDEIROS (Adv: Natanael Gomes de Arruda, OAB(PB n° 6.903). Agravada: Justiça Pública. 

PROCESSOS MICOS 

11 Recurso Criminal em Sentido Estrito rri 0000392-82.2019,815.0000. Vara da Comarca de Sousa. 
REATOR EXMO SR. DES. ARNOBIOALVES TEODÓSIO ?Recorrente Ministério Público. 24  Recorrente: 
JOÃO AUGUSTODOSSANTOS JÚNIOR (Adv.: dallson Araújo de Sorna, OAB/P13 n°10.177). Recorridos: os 
mesmos. 

21 Apelação Criminal n° 00002/42412015.815.0051. I° Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe. 
RELATOR' EXMO SR. DES. JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO. Apelantes: GERALDA DAMAS BANDEIRA e 
EDKAMGOMESPINHEIRO(Adv.:jostAirlon000çalvesAbranias,04E1MBn°9898).Apelada:Justiça Pública. 

31 Apelação Criminal n° 0000814-84.2015.815.0101. Comarca de Brejo do Cruz RELATOR: EXMO. SR 
DES RICARDO VITAL DE ALMEIDA. REVISOR: EXMO. SR. DES JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. Apelan-
te: Ministério Publico. 1° Apelado: FRANCINALDO PEREIRA DE SOUZA (Adv.: José Ovídio Lobo Meia, 
OAEVPB n°4.497). 2° Apelado: PEDRO JOSÉ TARGINO DOS SANTOS (Adv.: José Bartolomeu de Medeiros 
Linhares, DABIRN n° 6.5641 

4°) Apelação Criminal n° 0002269-82.2015.815.0211. 3. Vara da Comarca de Mamanguape. RELATOR 
EXMO SR DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. REVISOR EXMC. SR. DES ARN4210ALVES TECIDAS 
SIO. Apelante: EVERALDO OLIVEIRA DA SILVA JBMOR (Adv.: Joallyson Guedes Resende, OAB/PB oro 
16.427). Apelada: Justiça Pública. 

S'l Apelação Criminal n° 00048700-98.2015.815.0251. 21 Vara da Comarca de Patos. RELATOR EXMO SR. 
DES.ARNOBIO ALVES TEODÓSIO. Apelante:LUCIANO DA SILVA(Adv.:Gideon Benjamin CavalcaMe, OAB/ 
PB n°0.751). Apelada: Justiça Pública, 

ApelaMlo Criminal n° 0000309-48.2016.816.0331. 5. Vacada Comarca de Santa Rita. RELATOR: EX.MO. 
SR. DES. CARLOS MAR11NS BELTRÃO FILHO. Apelante: KELSON KLEITON DA SILVA (Adv.: Joellyson 
Guedes Resende, OAB/PB n° 18.427). Apelada: Justiça Pública. 

7°) Apelação Criminal ni° 000115448.2018.815.0141. 3. Vara da Comarca de Catolé do Rocha. RELATOR: 
EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA Apelante: FRANCISCO FLÁVIO VIEIRA DINI2 (Adv.: Fran-
cisco de Freitas Carneiro, OAB/PB 00 19.114). Apelada: Justiça Pública. 

8°) Apelação Criminal n° 00013110-25.2018.815.0351. 1' Vara da Comarca de Sapé. RELATOR. EXMC. SR, 
DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO REVISOR -  EXMO. SR, DES. ARNOBIOALVES 7E000)510 Ape-
lante: SEVERINO DE OUVEIRA FILHO (Adv.: Aedo Flávio Ferias de Barros Filho, OAB/PB n° 12.854). 
Apelada: Justiça Pública. 

91 Apelação Criminal n° 0000056-332017.815.0361. Comarca de Serraria. RELATOR. EXMO SR. DES. 
ARMORIO ALVES TECE:45Si°. Apelante: Ministério Público. Apelado: JOSÉ GERALDO FAUS11NO DE 
OLIVEIRA (Adv.: Paulo Rodrigues da Rocha, OAB/PB 002.012). 

1111 Apelação Criminal n° 0000215-34.2017.815.0471. Comarca de Aroeiras. RELATOR: EXMO. SR. DES. 
CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Apelante: Ministério Público. Apelado: JOSÉ ROR/1Pd° BEZERRA 
(Defensora Pública: LAN de Queiroz Novais). 

111 Apelação Criminai n° 0000243-61.2017.815.0031. Comarca de Magoa Grande. RELATOR: EXMO. SR. 
DES. JOÃO DE BRITOPEREIRA FILHO Apelante', JOSÉ FELICIANO TAVARES (Adv.: Júlio César de Oliveira 
Munia, OAB/PE n° 12.326. e outro), Apelada: Justiça Pública, 

12°)Apelaçâo Criminal n°0000244-14.2017.1115.0171. 2. Vara da Cor...arcada Esperança. RELATOR EXMO. 
SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO Apelante: DANS/IA/FERNANDO TARGINO BENICIO (Defen-
sora Pública: Multa dos Santos Silveira). Apelada: Justiça Pública. 

13°) Apelação Criminal n° 000198945.2017.8152002. Vara da Violéncia Doméstica e Familiar contra a 
Mulherda Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR DES. CARLOS MAR11NS BELTRÃO FILHO. ApMaMe: 
BRUNO SUMÉ UMA SOARES (Adv.: Leonardo Henrique Freire Rabay,OAESPE3 19.379).Apelada: Justiça 
Pública. 

141 Apelação Criminal (nos autos da queixa-cdme) n° 000475249.2017.815.2002. 	Vara Criminai da 
Comarca da Capital. REATOR: EXMO. SR DEI RICARDO VITAL DE ALMEIDA Apelante: PÂMELA MONI-
QUE CARDOSO BÓRIO (AMO.: Loura Taddei Alves Pereira Pinto Berquo, OAB/PB 0011.181). Apelado: 
RICARDO VIEIRA COUTINHO (Adv.: Sheyner Yasbeck Asfora. OAB/PB n°11.596), 

151 Apelação Criminal n° 0009899-46.2017.815.2002. Varada Entorpecentes da Comarca da Capital. 
RELATOR: EXMO. SR. DES CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. REVISOR' EXMO SR. DEI ARN(31310 
ALVES TEODOSIO. Apelante: MARCELO PEREIRA ALVES (Adv.: Rinaido Cidlo Costa, OAB/PB 0019.349). 
Apelada: Justiça Pública, 

161 Apelação Criminal n° 0012572-12.2017.815.2002. Vara da Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher da Comarca da Capital. RELATOR' EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Apelante: 
ANTONIO DE ARAÚJO NEVES (Adv.: Waldrik Araújo Neves, OAB/PB n°19.030). Apelada: Justiça Publica. 
Assistente de acusação: Maria Gisele Domingod Ferreira (Adv..: Urdi Kelly Figueredo Maciel. OAB/PE 
N°25.954) 

17°) Apelação Criminal na 0035971-29.21117.815.0011. I° Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. 
RELATOR: EXMO. SR DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. REVISOR: EXMO SR DES ARROW° 
ALVES TEODOSIO. 1°Apelante:SUENIA ALVES MOTIM/ida.: Sargivaldo cabal da Silva. OAB/PB n°15.888). 
20 Apelante: GUILHERME SIMPUCIO SILVA (Adv.: Mona Lisa remendes de Oliveira, OAB/PB n° 17.498. 
Defensor Público: Enriquimar Dutra da Silva). Apelada: Justiça Pública, 

18°)Apelação criminal na 0010953-69.2018.815.0011. 21 Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Campina 
Grande. RELATOR: EXMO SR. DES RICARDO VITAL DE ALMEIDA. REVISOR. EXMO. SR  DES. JOÃO DE 
BRITO PEREIRA FILHO. Apelante: Ministério Público, Apelados: OLIMAR LUIZ PEREIRA e JOSÉ ALEX DA 
SILVAARADJO (Defensor Público: Marcos Antônio Maciel de Melo). 

InApelação Criminal n°0000216-80.2019.815.0331. Vara da Comarca de Santa Rita. RELATOR. EXMO. 
DES JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. Apelante: JOSÉ ANTONIO DA SILVA (Adv.: Silvia Karia Saks de 

Araújo, OAB/PB 0014.314). Apelada: Justiça Pública 

ATA DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA A OUTORGA 
DE DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONCURSO DE PROVAS E TITULOS PARA OUTORGA DE DELEGA-
ÇÕES DE SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS, PELO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA, 
REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2019.AOS 11 DIAS DO MÉS DE NOVEMBRO DO ANODE DOIS 
MIL E DEZENOVE, Asa HORAS 530 MINUTOS. na  Sala de Reuniões do Pleno do Tribunal de Justiça, nesta 
cidade, reuniu-se a Comissão de Concurso encarregada de dorige as atividades do 1° Concurso Pablico de 
Provas e TItulos pare Outorga de Delegações de Serviços Notadais e Registrais. pela Poder Judiciário do 
Estado da Paraíba. Presentes, na oportunidade, o Presidente da Comissão Desembargador Arnotio Alves 
Teodósio, a Juiza Auxiliar da Carregadora. Dra, Silmary Alvas de aueirapa Vila, a Juiz Mula( da 16. Vara de 
Civel desta Capital, Dr, Fábio Leandro de Alencar Cunha. do Procurador de Justiça José Raimundo de Lane 
representante do M(nistedo Público. a Advogada Francisca. Lopes Leite (Aula. representando a Seccional 
paraibana da Ordem dos Advogados do Brasil 00 Notário Wilber Azevedo de Miranda Cavalo-ardi Presentes, 
ainda, os representantes do Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul, Paulo Afonso de Meireles e Gilson 
Luiz Leal de Meireles. alam &Assessor da Voe-Presidam:B.Rodrigo Antônio Nôbrege GormarBes. Ausências 
justificadas do Juiz Auxiliar da Presidência. Meales Medeiros de Melo e da registradora Mana de Lourdes 
Alcântara Brito Wandedey. O Presidente, agradecendo a presença de 'Iodou declarou aberta apresaste reunião 
apreciando espantos indicados em pauta: 1)0s representantes do Instituto de Estudos Senadores do Extremo 
Sul -IESES passaram a explicar como se dardo auxilio operacional para a realização dos trabalhos referentes 
às provas orais a de titules. A Comissão decidiu, à unanimidade, ratificar os referidos atos praticados 
pela Presidência. 1) A decisão trinar proferida pela Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra 
Cavalcanti nos autos do Mandado de Segurança n6  08039137-56 2019.8.15.0000, oni favor do candidato 
Jó 	BrbosdS 	Nt.p 	q 	g 	rd d"1 d 	ti 	p rticIpa d d 	1. 
na condição de sue buem 2) A decisão liminar proferida pelo Juiz Convocado Inácio Jarro Queiroz de 
Albuquerque nos autos do Mandado de Segurança n° 0811014-90.2019.8.15.0000, em favor do candidato 
Rafael Maroonl dos Santos, para que Itie seja peralteio o direito de corilinuar participando do certame, na 
condição de sribruclice. 3) A decisão ïrrénar profedda peloJuiz Convocado Inácio Ano Queiroz de Albuquerque 
nos autos do Mandado de Segurança na 0811349-12.20191,15.0000, em favor do candidato Fabio Bezerra 
Cavalcanti, para que lhe seja garantido o direto de continuar partidpando do certame, no condição de sob 
Meca Em seguida. a Confina° passou a apreciar os requerimentos a seguir 1) Processo Administrativo n° 
2019.242.167.A Comissão decidiu, iunanimidade, deferir o pedido determinando nova data e horário para 
a arguição da candidata nu prova oral, considerando os termos da Lel 13.796/2010 bem como os horários 
previstos no riem 9 do ato convocatório publicado no Diário da Justiça Etekanico no dia 23 de outubro de 2019 
também serem no fletindo. fica designada sua arguição para o dia 28de novembro de 2010 is 151n. com  Ande 
de entrada ás 141m10min. 2) Processo Administrativo n°2019.242175. A Comissao decidida unanimida-
de, indeferir o pedido em face do Item 6.11, do Edital n°01/2013, que vede o uso de aparelho eletrônico. entre 
eles receptores. 3) Processo Administrativo ri° 2010.121009: A Comissão decidiu. ãananimldada, 
deferir o pedido pare a juntada do documento numerado como "cloc.09', todavia sem alteração da decisão 
proferida anteriormente que foi embasada na "doc. 10". 4) Processo Administrativo n°2019.238.390: 0 
candidato Sidnei da Silva Perfeito a preseniou impugnação aos armas do Edital na 00112019. A Comissão 
decidiu, rk unanimidade, não conhecer em razão da preciosa°, conforme o item 18.11. do Edrial n°001/2019. 
5) Processo Administrativo n° 2019.242.159. A Comissão decidiu. áunanimidade. não conhecer o 
requerimento uma vez que o peticionante não está incluido entre os candidatos hal:Alados à prove oral o de 

conferem ato convocatório pubecado no Diário ia Jusfiça Eletrônico no dia 23 de outubro de 2019, nora 
ler anteriormente subeneado à terceira etapa do certame, que diz 'Espeto ao pedido de inscrição definitiva 
junto à Canastrão, conforme previsto no edital. 6) Processo Administrativo n° 2019.244.068. A Comissão 
decidiu, A unanimidado, indeferir o pedido tendo em esta a ausênde de comprovação da entrega dos 
documentos para a prova de titulas, pois o documento apresentado pelo candidato em anexo ao presente 
requedmento é cópia do protocolo de entrega dos documentos para a inscrição definitiva, Outrossim, os titules 
deverão ser epresenlados nos termos do Edital n°001/2013, ainda que tivessem sido apresentados nâo seriam 
devolvidos, conformou item 12.9, do mesmo editai 7) Ato continuo, a Comissão, de oficio. reconhecendo 
que inexiste direito adquinclo do candidato vinculado a qualquer manifestação da Comissilo do Concurso, uma 
vez que ainda não foi Conduldo e homologado o certame, assim como ser prerrogativa da Administração 
Pública rever seus próprios atoo quando se juslifrque sue revisão a bem do Interesse público. com  fundamen-
to Ia Simula 473, do STF. decidiu, à unanimidade, reconsiderar a dedsâo que irrigou deferido o pedido de 
Inscrição definifive do candidato de inscnçâo n14/2769640, processo administrativo n02018.122.336, publica-
da no Difiro da Justiça Eletrônico do dia 05 de novembro de 2018, ratificado no ato convocatório publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico do dia 23 de outubro da 2019. para considerei-10 INDEFERIDO. Nada mais a 
deliberar. o Presidente deu por encerrada a Sessão ás 12hs22n4rn, determinando a ~lura da presente ata e 
sua publicação no Diário da Justiça EletrOnico, Eu, Suely de Fatima Lemos da Rocha Dantas. Secretâne da 
Comissão, lavrei a presente ate. que vai assinada pelos membros presentes. João Pessoa, 11 de novembro 
de 2019. Desembargador Amolo° Alvos Teodósio - Presidente da Comissão SlImary Alves de Ouerroga Vila 
-Juiza de Direito, Fábio Leandro de Alencar Cunha -Juiz de Direto; José Raimundo de Uma' representante 
do Mimstêno Publico: valber Azevêdo de Miranda Cavalcanli - Notado. Francisca Lopes Leite Duarte - 
representante da OAB/PB: Gilson Luiz Leal de Meireles - Representante do instituto de Estudos Superiores do 
Extremo Sul, Paulo Afonso de Meireles - Representante do insthrio de Estudos Superiores do Extremo Sul: Rodrigo Antônio ~rega Guimarães 'Assessor da Vice-Presidincia 

bidé ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

A Supervisora da Gerência de Protocolo e Distribuição do Tnbunal de Justiça da Para% a Bla. Carmen Lucia 
Fonseca de Lucena torna publico. a quem Interessar possa, que foram disiribuldos os seguintes asilos: 

DIA: 08/11/2019 

Processo: 0000028-50 2019.815.0311. Aulomalica, Relator Doo Carlos Martins Balirem Filho. Apelacao • 
Roubo Apelante Undomar Antas Da Silva Rep P/S Det Lydiena Ferreira Cavalcante, Apelado: Justica 
Publica. Processo: 0000142432.2019.815 0571. Automatiza. Relalor: Des. loas De Brito Pereira Filho, 
Apalacem - Crimes Do Sistema Nacional De Armas Apelante. Silvando Ferreira Dos Santos, Advogado: 
Adailten Raullno Vicente Da Silve Apelado lustra Publica. Processo: 0000162-24 2019.815 0361 Auto-
matos, Relator Des. Canos Martins Seara° Filho. Aparaceo. biquei-no / Processo ir Recurso Admmistrallv o 
Apelante: Ministerio Publico Do Estado Da Paraiba, Apelado' Justice Publica, Processo: 0000288-
14.2015.816.0491, Automation, Relator Das loas De Bdto Pereira Filho. Apoteca o - Crimes De Transito 
Apelante, Antonio Vandemberg Vielra De Alencar, Advogado Francisco Romano Neto, Apelado diabra 
Publica. Processo: 0000307-092016.815.2003, Autornatica, Relatou Des Mas De Brito Pereira Filho, 
Apelara° Roubo Apelante: Carlos Eduardo Da Sirva, Advogaria Michel De Moura Dantas, Apelado. Justice 
Publica, Processo: 0000399-902018.815 0491, Automatica. Relatar Das Carlos Martins Bebeis Filho, 
Apeiacao - Roubo Majorado Aparento Lucas Vitor Pinheiro De Lima. Advogado Luena Mota E Se Silva. 
Apelado: Jushca Publica, Processo: 0000488-23.2019.815.0351, Aulomalica, Relatem: Das Amobio Alves 
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